
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N° 508 /2020 

APRovAnc 

INDICO ao Excele imo Senhor Prefeito Municipal, 
obedecidas às formalidades regimentais e depois de 94ivido o Colendo Plenário, se digne 
Vossa Excelência em determinar ao setor competente da Municipalidade, a adoção das 
providências que se fizerem necessárias, para que seja feito a LIMPEZA E ROÇAGEM 
DA PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE JARDIM, localizada na Rua 
Décio Rodrigues Mathias- Bairro Cidade Jardim. 

O pedido visa atender às reinvindicações dos munícipes 
que solicitam a manutenção, pois a praça se encontra sem a manutenção devida, servindo 
de abrigo a pessoas estranhas para uso de entorpecentes. 

Isto posto, sendo atendida a presente indicação, 
certamente Vossa Excelência contribuirá para garantir o bem-estar dos munícipes 

Plenário "Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda", 08 de setembro de 2020. 
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